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Sabe o leitor, com certeza, que os 
rendimentos dos cônjuges são, 
obrigatoriamente, tributados no IRS 
em conjunto. Sabe o leitor também, 
provavelmente, que este regime da 
tributação conjunta foi estendido - mas 
nestes casos por opção - a quem vive em 
união de facto, independentemente do 
sexo. E estendido também, entretanto, 
a agregados constituídos por duas ou 
mais pessoas que vivam em economia 
comum há mais de dois anos, desde que 
uma seja maior de idade. Já não sabe, 
talvez, o leitor que a regra da tributação 
conjunta dos rendimentos do agregado 
familiar se aplica seja qual for o regime 
de bens. Nem que, afinal, os cônjuges 
podem apresentar as sua próprias 
declarações de rendimentos, mas só (e 
só se) se declararem como separados 
de facto, sendo assim, quase, tributados 
como se fossem duas pessoas não 
casadas. Mas saberá o leitor, porventura, 
sendo casado, que é responsabilizado 
pelo pagamento do IRS sobre os 
rendimentos do seu cônjuge? Que 
esta responsabilidade fiscal se aplica 
mesmo em caso de separação de bens? 
E mesmo a bens do cônjuge não titular 
de quaisquer rendimentos? Saberá 
ainda o leitor que são, à partida, havidos 
como residentes, e aqui também 
(duplamente) tributados, o cônjuge e os 
filhos não residentes, por ser residente 
em Portugal o outro cônjuge? 

Estes e outros problemas, cada vez mais 
complexos e diversos, têm origem no 
facto de a nossa Constituição ter sido 
interpretada inicialmente, por autores 
muito autorizados, no sentido de dela 
decorrer a injunção da tributação unitária 

A TRIbuTAçãO PESSOAL DOS 
RENDIMENTOS FAMILIARES

Mas saberá o leitor, 
porventura, sendo casado, 
que é responsabilizado 
pelo pagamento do IRS 
sobre os rendimentos do 
seu cônjuge? Que esta 
responsabilidade fiscal 
se aplica mesmo em caso 
de separação de bens? E 
mesmo a bens do cônjuge 
não titular de quaisquer 
rendimentos? 

dos rendimentos do agregado familiar. 
Mas também decorre de a solução da 
tributação separada onerar, mais, casais 
em que os rendimentos são, exclusiva 
ou predominantemente, apenas de 
um dos cônjuges (os  “casados/único 
titular”). Mas não é esta, hoje, a situação 
mais comum? E essa solução alternativa 
- a da tributação separada e não unitária 
dos rendimentos do agregado familiar - 
afinal, parece conforme à Constituição, 
quando esta impõe, tendo em conta 
as necessidades e os rendimentos do 
agregado familiar, a tributação do 
rendimento pessoal?

A solução mais simples, que é a da 
tributação individual e da declaração 
autónoma dos rendimentos de cada 
um e, portanto, de cada pessoa singular 
(no caso dos filhos, representados pelos 
pais) e que sempre implicará, é certo, 
regras fiscais próprias para imputação 
de rendimentos comuns é, assim, 
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num momento em que se 
agita a questão, é tempo 
de ponderar as soluções 
alternativas e, assim, 
também a tributação 
pessoal dos rendimentos 
dos membros do agregado 
familiar.
 

tentadora. no que respeita aos cônjuges, 
é a adoptada maioritariamente noutros 
países e aquela que permite o respeito 
pela individualidade e responsabilidade 
fiscais dos membros do agregado familiar 
titulares dos rendimentos auferidos. e 
também ultrapassar as actuais diferenças 
de tratamento fiscal na panóplia de 
“situações familiares” já previstas pelo 
legislador e simplificar o regime de 
determinação do rendimento colectável 
e do imposto a pagar. e, ainda, obstar aos 
problemas decorrentes da presunção 
de residência e da dupla tributação 
internacional do cônjuge residente no 
estrangeiro, aproximar as retenções 

na fonte do imposto do que é devido 
a final e dispensar um maior número 
de contribuintes da apresentação das 
suas declarações fiscais, sem perda de 
controlo dos rendimentos auferidos. 
Além, principalmente, de facilitar a 
informatização dos procedimentos.

num momento em que se agita a 
questão, é tempo de ponderar as 
soluções alternativas e, assim, também a 
tributação pessoal dos rendimentos dos 
membros do agregado familiar.

rogério m. fernandes ferreira
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